
QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS I – EDITAL Nº. 53/2022 

 

 

Questionamento formulado pela Superintendência de Governo Sul de Goiás – CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

Data do e-mail: 29/09/2022 

 

 
Prezados Senhores 
 
1 Segue em anexo Recibo devidamente preenchido por esta Instituição Financeirapara que possa 

receber todas as informações/alterações/impugnações referentes ao Edital de Licitação 
53/2022. 
2 O item 6 e 8.3 do Edital 53/2022 menciona local, data e horário para o credenciamento dos 
licitantes, assim pedimos gentilmente informar qual o local,data e horário para o credenciamento e 
entregados envelopes. 
3 Desde já agradecemos pela atenção, e aguardamos as informações ora solicitadas. 
 
Atenciosamente, 
 
Maria Márcia Gobbo 
Gerente de Carteira PJ e.e 
Superintendência de Governo Sul de Goiás 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
Wellerson Ferreira Mello 
Superintendente Executivo de Governo 
Superintendência de Governo Sul de Goiás 
CAIXAECONÔMICAFEDERAL 
 

 

RESPOSTA DA ASSESSORIA DE LICITAÇÕES 
Data do e-mail: 30/09/2022 
 

 
Boa tarde senhor fornecedor interessado, 
 
acuso o recebimento do Recibo e informo que o credenciamento é ato que precede a sessão 
pública do pregão presencial, portanto ocorrerá no local e data informados no item 3.1 do 
Edital de regência deste certame. 
Ressalva-se às disposições do item 8.6 deste Edital, para àqueles interessados que não 
puderem comparecer. 
 
Atenciosamente, 
 
Ana Paula Rodrigues Ferreira 
Pregoeira 
Secretaria-Executiva da Diretoria de Contratações 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Telefone: (62) 3216-4102 /4144 

 



QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS II – EDITAL Nº. 53/2022 

 

 

Questionamento formulado pela Superintendência de Governo Sul de Goiás – CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

Data do e-mail: 03/10/2022 

 

Prezada Sra. Ana Paula, 
 
1 Solicitamos gentilmente maiores esclarecimentos sobre a data e local, tendo em vista que o 
edital em seu item 3.1 não traz esta informação conforme abaixo: 
 

 
 
2 Desde já agradecemos pela atenção, e aguardamos as orientações. 
 
Atenciosamente, 
 
Maria Márcia Gobbo 
Gerente de Carteira PJ e.e 
Superintendência de Governo Sul de Goiás 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

RESPOSTA DA ASSESSORIA DE LICITAÇÕES 
Data do e-mail: 03/10/2022 
 

 
Boa tarde senhor fornecedor interessado, 
  
o edital datado está disponibilizado no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no atalho 
"Licitação", link "Relatório em HTML com busca Interna". 
 
Para elucidar a questão, transcrevo o referido item: 
 

3.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, para recebimento dos envelopes 

de habilitação e propostas de preços acontecerá na sala do Laboratório de Inovação 

eInteligência (InovaJus) do TJGO, situada na Av. Assis Chateaubriand, nº. 195, térreo, 

Setor Oeste, em Goiânia-GO, no dia 10/10/2022, às 14h30. 
 
Atenciosamente, 
 
Ana Paula Rodrigues Ferreira 
Pregoeira 
Secretaria-Executiva da Diretoria de Contratações 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Telefone: (62) 3216-4102 /4144 

 



QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS III – EDITAL Nº. 53/2022 

 

 

Questionamento formulado pela Gerente de Área GECOV do BRB – Banco de Brasília 

S/A 

Data do e-mail: 03/10/2022 

 

Senhor Pregoeiro, boa tarde. 
 
No que se refere ao item 12.6 do TR, Nº Processo PROAD: 202209000357847, as 
comarcas podem ser atendidas por Correspondentes Bancários?   
 
Atenciosamente, 
 
Bruna Gomes de Araújo 
Gerente de Área GECOV 
BRB - Banco de Brasília S/A 
GECOV - Gerência de Convênios 
(61) 3409-3328 
ggecov@brb.com.br 
 

 
Resposta área técnica: 

Data do e-mail: 04/10/2022 

  
Boa Tarde. 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento da instituição financeira interessada, informamos 
que o item 12.6 do TR, refere-se a agências ou postos de atendimento bancários, não 
incluindo neste conceito os correspondentes bancários. 
 
Atenciosamente, 
 
Guilherme Mota Vieira 
Analista Judiciário 
 
 
 
VISTO 

 

Ana Paula Rodrigues Ferreira 
Pregoeira 
Assessoria de Licitações 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Telefone (62) 3216-4143 
 



QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS IV – EDITAL Nº. 53/2022 

 

 

Questionamento formulado pelo Banco Santander (Brasil), CNPJ 90.400.888/0001-42 

Data do e-mail: 04/10/2022 

Data da resposta: 06/10/2022 

 

Em resposta aos questionamentos formulados pelo Banco Santander, esclarecemos 

que: 

 
Quanto ao item 1: O TJ GO enxerga a possibilidade de dissociar os objetos do edital, 
sendo um edital para processamento dos pagamentos provenientes da folha de  

pagamento dos servidores e outro para agente pagador de fornecedores em geral,  

dado que se trata de prestações de serviço bancário muito distinto? 

 
Resposta: O Tribunal de Justiça não vislumbra a possibilidade de dividir os objetos da  

Licitação em lotes. Considerando que a gestão dos serviços bancários são em caratér 
de exclusividade, a instituição financeira interessada deve estar apta ao cumprimento 

de todas as obrigações e prazos previstos no Edital nº. 53/2022 referentes aos objetos  

licitados. 

 
Quanto ao item 2: O TJ GO entende que houve dupla atualização no cálculo do valor 

do prêmio do referido edital, sendo uma primeira atualização nos ganhos de cada 
servidor ao longo dos 5 anos e depois uma segunda atualização conforme o IGP-Di? 

 

Resposta: Não. Na metodologia utilizada para a precificação da Licitação nº. 53/2022 
foram utilizados como parâmetros não somente os dados referentes última licitação 

da folha de pagamento (2017), mas também foi considerado para o cálculo a 

movimentação financeira dos demais serviços, como o pagamento de fornecedores em  
geral, agente arrecadador e disponibilização nas contas pagadoras dos valores 

empenhados a fornecedores que envolve as vultosas quantias mencionadas no item 3 

do Termo de Referência. 

 
Guilherme Mota Vieira 

Analista Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

 
 

VISTO 
 
Ana Paula Rodrigues Ferreira 

Pregoeira 
Assessoria de Licitações 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Telefone (62) 3216-4143 
 


